
                 
                               

ERRATA DE RETIFICAÇÃO 01/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

O Município de Lindóia do Sul, SC, por meio de seu Prefeito Municipal, Sr. Flavio Luiz Benini vem informar a todos os
interessados que, em razão de equívoco na elaboração do termo de referência e do edital, foi invertido os valores dos
itens 2 e 3. Sendo o correto o que segue:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

2 Prestação de serviço de arbitragem Campeonato Municipal
de Campo  Adulto,  Masculino,  Feminino  e  Veteranos ,
conforme tabela e demanda a ser  elaborada pela Diretoria
Municipal  de  Esportes,  equipe  com  4  membros  sendo  um
arbitro, dois assistentes e um mésario, fazer os controles de
Pontos, cruzamento, classificação, cartões, goleador, defesa
menos vazada e equipe mais disciplinada, através de site ou
aplicativo  modo  público,  devendo  ser  atualizado  com  no
máximo 48 horas após realização da partida, repassar
relatórios  após  cada  rodada,  comissão  com  advogado  e
demais componentes parar fazer julgamentos de incidentes
que venham a ocorrer.  Deve ter  no mínimo 1  (um)  árbitro
federado. Deslocamento até os locais de jogos por conta da
empresa vencedora.

Jogo 80 R$ 649,17 R$ 51.933,60

3 Prestação  de  serviço  de  arbitragem  de  Campeonato
Municipal de futebol Suiço Adulto, Masculino, Feminino e
Veteranos  conforme tabela a ser elaborada pela Diretoria
Municipal  de  Esportes, confecção de súmula, equipe com
dois árbitros e um membro como anotador e cronometrista.
Fazer  os  controles de Pontos, cruzamento, classificação,
cartões, goleador, defesa menos vazada e equipe mais
disciplinada, através de site  ou  aplicativo  modo  público,
devendo  ser  atualizado  com no  máximo  48  horas  após
realização da partida, repassar relatórios após cada rodada,
comissão disciplinar com advogado e demais componentes
parar fazer julgamentos de incidentes que venham a ocorrer.
Deve ter no mínimo um (1) árbitros federado. Deslocamento
até os locais de jogos por conta da empresa vencedora.

Jogo 80 R$ 276,73 R$ 22.138,40

Como as retificações realizadas na presente errata não alteram os elementos do objeto, permanece inalterada

a data de realização da sessão Pública.

Lindóia do Sul, SC,  31 de janeiro de 2025.

Flavio Luiz Benini
Prefeito Municipal
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